
'REFErruEÊI1últNDrSio=IS§iou,ooru

DECRETO No 73t2022
De 25 de Outubro de2022

DispÕê sobre Ponto Facultativo e
Fêriado, nas repartiçÕes Públicas
Municipais e dá outras providências.

O PREFÊITO MUNICIPAL DE AQUIDABÃ, ESTADO
DE SERGIPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos termos dos
Art.62 incisos lX da Lei Orgânica do Município de 05 de março dê 1990,

Considerando a Lei no 5212019, que dispõe sobre a regulamentação
dos fêriados municipal;

Conslderando a comemoração do dia do servidor público.

DECRETA:

Art. 1" - Transfere o ponto Íacultativo do dia 28 dê outubro de
2022 (sexta-felra), em comemoraçâo ao "Dia do §ervidor Público
Municipal", para o dia 31 de outubro de 2022 (segunda-feira).

AÍt. 2" - Fica decretado Feriado no dia 01 de novembro de 2022,
em comemoração a data alusiva do "Dia de Todos os Santos".

Art, 3'- Ficam excluídos das disposições do artigo 1o e 2o, os serviços
de atendimento emergencial de saúde, coleta de lixo domiciliar, vigilância,
cemitério, varrição de ruas, Secretaria Municipal de Finanças, assim como os
servidores municipais que, por absoluta necessidade dos serviços, forêm
convocados para trabalhar no referido dia.

Parágrafo único - competirá aos Sêcrêtários Municipais a expêdição
de instruções sobre a organização das escalas e dos plantões para os serviços
que não podem sofrer interruPçâo.

AÉ. 4o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçâo;

AÉ. 50 - Revogam-se as disposições em contrário.
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Aquidabã/SE, 25 de outubro de 2022,

AV: MARCELO DÉDA CHAGAS N' '1632. CENTRO.AOUIOABÃ/SE CEP: 4979O.OOO

CNPJ: 13.000.609/0001'02


